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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ATA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DA 
GERÊNCIA-EXECUTIVA DO INSS EM UBERLÂNDIA - MG 

 
Data : 18  de abril de 2007 
Horário: 16:00 horas 
Local : Sala de Treinamento da Gerência-Executiva do INSS 
 
I – PRESENÇAS 
 

CONSELHEIROS 
Representantes do Governo 
Sidônia de Fátima Braga – Gerente-Executivo -Titular 
Noeme de Queiroz Nunes – Chefe do Serviço de Benefícios -Titular 

      Salvador Pereira Vicente – Chefe da Procuradoria Federal Especializada/INSS - Titular 
 Representantes dos aposentados e pensionistas 

Aníbal Moreira Borges – Associação dos Funcionários Aposentados de Banco do Brasil   
Triângulo Mineiro – Titular 
Olímpio Brazilio Carvalho – Associação dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas de 
Uberlândia - Titular 
Representantes dos empregadores 
Benedito Torres – Sindicato dos Contabilistas de Uberlândia – Titular 
Representantes dos trabalhadores 
Irineu Gonçalves – Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Fumo de Uberlândia- Titular 
José Antônio da Silva – Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do               
Mobiliário de Uberlândia, Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba- Titular 
 

II - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 
Cloves Francisco Braga – Representante da Delegacia da Receita Previdenciária – Titular - 
viagem a serviço 
Cosme Balthazar de Sousa – Representante da Delegacia da Receita Previdenciária – 
Suplente – viagem a serviço 

III - AUSÊNCIAS NÃO JUSTIFICADAS 
Aldo Prudente da Silva – Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – Titular  

IV – CONVIDADOS 
    Odair Alves de Oliveira - Associação dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas de 
Uberlândia - Suplente 
 
IV - ABERTURA 
Verificada a existência de quórum, a Presidente do Conselho, Sidônia de Fátima Braga, abriu a 
reunião cumprimentando a todos. 
 
V – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR 
A ata da 26ª reunião ordinária deste CPS, ocorrida em 28de fevereiro de 2007  e enviada  
previamente aos conselheiros por correio eletrônico, foi submetida à apreciação do plenário, que, 
após lida, foi por todos aprovada. 
 
VI – APROVAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
A conselheira e Presidente do CPS deu posse ao conselheiro Odair Alves de Oliveira como 
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membro suplente, representante da Associação dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas 
de Uberlândia, apresentando-o aos demais conselheiros. Todos os conselheiros cumprimentaram 
o Sr. Benedito Torres pelo seu aniversário. O conselheiro Irineu justificou sua ausência na reunião 
anterior por motivo de férias. Justificando também que as propostas do sindicato que representa 
sobre a obrigatoriedade de tratamento médico para segurados em gozo de benefícios seriam 
apresentadas pelo seu suplente Sr. Faustino que não compareceu. O conselheiro Benedito Torres 
pediu licença aos demais membros para se ausentar da reunião, tendo em vista a comemoração 
de seu aniversário. Aproveitando a oportunidade para parabenizar a brilhante atuação da 
Presidente do CPS, desejando que Deus a proteja no novo caminho. Ao que a Presidente 
agradeceu e disse que o CPS continuará bem representado na pessoa de Noeme, tanto quanto 
na Gerência, e pediu a todos os conselheiros o mesmo apoio que sempre lhe deram. Logo em 
seguida passou a pauta proposta na ordem do dia, pedindo que o conselheiro Salvador falasse 
sobre o assunto. O conselheiro Salvador explicou que pesquisou entre os colegas de outras 
Gerências e todos têm a mesma opinião dos membros deste CPS, ou seja, que os segurados 
evitam tratamento para não voltarem à atividade laborativa porque em gozo de benefício ele 
recebe um salário maior do que o último salário recebido na ativa. Falou que um médico da 
Gerência explicou que há situações nas quais os segurado precisa de cirurgia e, em tais casos 
costuma acontecer demoras porque o sistema público de saúde não dá vazão à demanda. Aníbal 
disse que neste país não tem cultura de prevenção de doenças. O conselheiro Irineu indagou 
como o INSS pode através de Lei cobrar do segurado tratamento e programa de reabilitação se a 
Seção de Reabilitação Profissional não tem estrutura para proporcionar este tratamento? O 
conselheiro Salvador explica aos membros que o foco da discussão é exatamente encontrar a 
maneira de obrigar o segurado ao tratamento durante o período de gozo de benefícios, que 
atualmente é responsabilidade do SUS. A Presidente do CPS compara ao recebimento do salário 
família que para o segurado receber é obrigatória a apresentação dos cartões de vacina e escolar. 
Acha que para o auxílio-doença também deverá haver algum tipo de obrigatoriedade. Citou alguns 
casos de beneficiários que estão afastados e voltam ao trabalho em gozo de auxílio-doença. 
Noeme sugeriu que convidasse um médico perito para discutir este assunto antes de enviar a 
proposição ao CNPS.  
 
VII – DEFINIÇÃO DA PAUTA DA PRÓXIMA REUNIÃO 
 
Aguardando sugestões dos membros do CPS sobre a obrigatoriedade de tratamento médico para 
segurados em gozo de auxílio-doença. 
 
VIII – ENCERRAMENTO 
A Presidente do Conselho deu por encerrado este assunto, passando o franqueamento da 
palavra. O conselheiro Olimpio quis saber sobre a revisão dos aposentados por invalidez. A 
conselheira Noeme explicou que a legislação prevê esta revisão a cada 2 (dois) anos, porém 
somente agora após muitos anos estará  colocando em prática. Sem data prevista. Salvador disse 
que esta revisão é equiparada ao Censo. Os segurados serão convocados para regularizar sua 
situação. A Presidente do CPS falou também da Lei n.º 11.457 de 16.03.2007, que cria a Receita 
Federal do Brasil que em vigor em maio. Que o atendimento já está integrado no prédio da 
Receita Federal, para as pessoas jurídicas e a aparte da fiscalização será a partir de 02 de maio. 
E que os contribuintes individuais continuarão a cargo do INSS. Nada mais havendo a tratar, a 
presidente do plenário e deste Conselho, Sidônia de Fátima Braga, agradeceu a presença de 
todos e declarou encerrada a 27ª Reunião Ordinária do Conselho de Previdência Social de 
Uberlândia. Para constar, eu, Maria Letícia de Almeida Marques, lavrei a presente ata.  
 

Uberlândia – MG, 18 de abril de 2007 
 

Sidônia de Fátima Braga 
Presidente do CPS Uberlândia 


